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PROJETO BÁSICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 

EVENTOS NO MUNICÍPIO DE ATALAIA/AL.  
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para a 

construção de Centro de Eventos no Município de Atalaia-AL, coordenadas:  9°30'58.9''S 

36°00'14.9''W, Atalaia – AL, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados do(a) assinatura do contrato com eficácia a partir da publicação do extrato do 

contrato no Diário Oficial Municipal e no DOE na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.  A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, no apêndice deste Projeto Básico. 

 

2.2. No que tange aos quantitativos, estarão discriminados nos anexos deste Projeto 

Básico. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

 

4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

 

PROJETO BÁSICO 
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4.1. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 

do contrato, inclusive por suas subcontratadas; 

 

4.2. Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, 

assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinente, independente de citação: 

 

4.2.1. Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil SINAPI, ORSE; 

 

4.2.2. Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA /Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (com apresentação do ART) ou no CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(com apresentação de RRT); 

 

4.2.3. Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

 

4.2.4. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

 

4.2.5. Normas das concessionárias locais de serviços, Corpo de Bombeiros, entre outros; 

 

4.2.6. Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); 

 

4.2.7. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE;  

 

4.2.8.  Normas internacionais específicas consagradas, se necessário; 

 

4.2.9. Norma de acessibilidade às Pessoas Portadoras de Necessidades 

 

4.2.10 Especiais-PPNE, de acordo com NBR- 9050, Lei 10.098/2000 e Decreto 5296/2004. 

 

4.2.11. Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato 
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Garantia da contratação: 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

 

4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

 

4.5 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

4.7. Será exigida a garantida da proposta que trata o art. 58 da Lei nº 14.133 de 2021 no 

percentual de 1% do valor estimado da contratação, devendo ser apresentada a comprovação 

do recolhimento da quantia no momento da apresentação da proposta, como condição de pré- 

habilitação; 

 

4.8. A garantia da proposta será devolvida aos licitante no prazo de 10 (dez) dias uteis, 

contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação;  

 

4.9. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 

 

4.10. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o parágrafo 

1º do Art. 96 da supracitada Lei.  

 

5. DIRETRIZES GERAIS DO PROJETO 

 

5.1. Todos os Estudos e Projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e 

consistente, observando a compatibilização entre os elementos dos diversos sistemas da 
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edificação, atendendo às seguintes diretrizes gerais de Projeto: 

 

5.1.1. Atender as aspirações do Contratante em relação ao empreendimento, o plano de 

desenvolvimento em que este se insere, os incentivos e as restrições a ele pertinentes; 

 

5.1.2. Considerar o clima regional e o microclima da área de influência do 

empreendimento, assim como a população e a região a serem beneficiadas, com vistas a 

proporcionar conforto térmico, acústico e luminoso aos usuários da edificação; 

 

5.1.3. Definir materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do 

empreendimento e às condições do local de implantação, adotando estratégias como o uso de 

materiais com certificação ambiental e de equipamentos com alta eficiência energética, o uso 

de descargas e outros dispositivos de baixo consumo de água, a redução do desperdício de 

materiais e a reciclagem de resíduos sólidos; 

 

5.1.4. Adotar estratégias de sustentabilidade ambiental aplicada às edificações, como: o 

aproveitamento de água de chuvas; o reuso de águas cinzas (provenientes de chuveiros, pias, 

lavatório de banheiro - NBR 13969/1997), quando for o caso; a coleta seletiva de lixo e a 

compostagem de resíduos orgânicos; 

 

5.1.5. Adotar solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistema de 

modulação e padronização compatíveis com as características do empreendimento; 

 

5.1.6. Adotar soluções que ofereçam facilidade de operação e manutenção dos diversos 

componentes e sistemas da edificação; 

 

5.1.7. Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e 

financeiras para a implantação do empreendimento, de forma a racionalizar tanto a 

implantação como a manutenção das estruturas ao longo de sua vida útil; 

 

5.1.8. Adotar soluções técnicas que considerem a acessibilidade de portadores de 

necessidades especiais, obedecendo ao que determina o Decreto Federal nº 5296/2004, a NBR 
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9050/2020, tanto na edificação quanto na via de acesso, e demais normas da ABNT; 

 

5.1.9. Adotar soluções técnicas que ofereçam segurança aos funcionários e usuários e 

proteção contra roubos, furtos e vandalismo; 

 

5.1.10. Adotar soluções técnicas que minimizem os custos de operação, conservação e de 

manutenção das instalações; 

 

5.1.11 Adotar soluções (espaço físico, dimensionamento da rede elétrica, pontos de água, 

energia elétrica, esgoto, etc.) adequadas às instalações projetadas; 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de execução: 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.2. Prazo de execução do objeto: 120 (cento e vinte) dias da emissão da ordem de 

serviço; 

6.1.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho; 

 

6.2.  Cronograma de realização dos serviços: 

6.2.1. Verificação da etapa após concluído. 

 

6.3. Materiais a serem disponibilizados 

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 

6.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 
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6.4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6.4.2. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, concomitantemente com as cláusulas 

especificadas no estudo técnico preliminar e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.2. Fiscalização: 

 

7.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do 

contrato, GABRYELA VANDERLEI TENÓRIO, Engenheira Civil, CREA RNP nº 

0220372470, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

7.2.2. A fiscalização será exercida pela servidora, GABRYELA VANDERLEI 

TENÓRIO, Engenheira Civil, CREA RNP nº 0220372470, designado pela Secretária 

Municipal de Infraestrutura e Operação Urbana.  

 

7.3. Fiscalização Técnica: 

 

7.3.1. A fiscal técnica do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

7.3.2. A fiscal técnica do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

7.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a fiscal técnica do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

7.3.4. A fiscal técnica do contrato informará a gestora do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

7.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, a fiscal técnica do contrato comunicará o fato imediatamente a gestora do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
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7.3.6. A fiscal técnica do contrato comunicará a gestora do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

7.4. Fiscalização Administrativa: 

 

7.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

7.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

7.5. Gestor do Contrato: 

 

7.5.1. A gestora do contrato, LETÍCIA TABOSA MONTEIRO PINTO, CPF sob nº 

097.396.874-58, PORTARIA nº 99/2025, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 

no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

7.5.2. A gestora do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 
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7.5.3. A gestora do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem. 

 

7.5.4. o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

7.5.5. A gestora do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 

7.5.6. A gestora do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

7.5.7. A gestora do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VI). 

 

7.5.8. A gestora do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Boletim de Medições 

(BM), conforme o disposto neste item. 

 

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 



 

____________________________________________________________________ 

 

11 

____________________________________________________________________ 
Povoado Bittencourt, nº615, Bittencourt – Atalaia AL. CEP: 57690000.  

 

 

 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

8.2.1. não produzir os resultados acordados, 

 

8.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas;  

 

8.2.3. ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8.2.4. A utilização do BM não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 

8.3. Do recebimento: 

 

8.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

 

8.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

8.3.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

 

8.3.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 

23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

8.3.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
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cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

 

8.3.6. A fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

8.3.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

8.3.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

 

8.3.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

 

8.3.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

8.3.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

8.3.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
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Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 

8.3.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

8.3.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

8.3.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

8.3.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

8.3.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

 

8.3.18. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

 

8.3.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
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prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

8.3.20. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

8.3.21. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

8.3.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

8.3.23. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

 

8.3.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

8.4  Liquidação: 

 

8.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

8.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

 

8.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.4.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

 

8.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

8.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
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quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 

8.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

8.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF. 

 

8.5. Prazo de pagamento: 

8.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC – Indice Nacional da Construção Civil, 

de correção monetária. 

 

8.6. Forma de pagamento: 

 

8.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

8.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

8.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 



 

____________________________________________________________________ 

 

17 

____________________________________________________________________ 
Povoado Bittencourt, nº615, Bittencourt – Atalaia AL. CEP: 57690000.  

 

 

 

aplicável. 

 

8.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

8.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.7. Antecipação de pagamento: 

 

8.7.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcial/total). 

 

8.8. Cessão de crédito: 

 

8.8.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

 

8.8.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 

8.8.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

 

8.8.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
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condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que 

o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 

18 de maio de 2020. 

 

8.8.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

 

8.8.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 

a integral responsabilidade do contratado. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

9.2. Regime de execução: 

 

9.2.1. O regime de execução do contrato será PREÇO UNITÁRIO.  

 

9.3. Exigências de habilitação: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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9.3.1.  Nos termos do § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, admite-se, excepcionalmente, que 

a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e de julgamento, desde que 

tal inversão seja objeto de ato motivado, com a explicitação dos benefícios dela decorrentes, e 

esteja expressamente prevista no edital de licitação. No presente certame, a antecipação da fase 

de habilitação revela-se adequada e proporcional, na medida em que permite a verificação 

prévia da capacidade jurídica, técnica, econômico-financeira e fiscal dos licitantes, conferindo 

maior segurança à Administração e evitando a análise de propostas apresentadas por 

interessados que não reúnam condições mínimas para a futura contratação. Tal medida contribui 

para a racionalização do procedimento, para a mitigação de riscos contratuais e para a condução 

mais eficiente e segura da licitação, em consonância com os princípios da eficiência, do 

interesse público, da motivação e da seleção da proposta mais vantajosa. 

 

9.3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública 

 

9.3.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

9.4. Habilitação jurídica: 

 

9.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

9.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.4.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

9.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

9.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020. 

 

9.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

9.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

9.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

9.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

 

9.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.6. Qualificação econômico-financeira: 

 

9.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, cuja emissão 

deve ser com data de até 03 (três) meses anteriores à sessão pública eletrônica, ou da data de 

vigência especificada na certidão, caso haja: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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• caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 

caso; e 

• se o licitante não for sediado no Estado do Alagoas, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária 

competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de 

sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de 

falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial. 

 

9.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta; 

 

• o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade; e 

• no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade. 

 

9.6.3. Declaração expedida por profissional contábil que ateste o atendimento pelo licitante 

dos índices econômicos previstos no edital; 

 

9.6.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere ao item 9.3.2 

será avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao 

balanço patrimonial: 
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9.6.5. Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 

sua capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos contratos já firmados; e 

 

9.6.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes em conformidade com o modelo constante do edital. 

 

9.7. Qualificação técnica: 

 

9.7.1. Para fins de verificação dos atestados, serão observadas as datas de aberturas da 

ART ou RRT, data de emissão da CAT, prazos de execução, entre outros. 

 

9.7.2. Em casos de dúvidas, a Administração poderá solicitar à licitante cópia do Contrato, 

cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos. 

 

9.7.3. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. Toda a documentação será avaliada rigorosamente pelo 

corpo técnico deste Município. 

 

9.7.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, o CONTRATANTE solicitará 

documentação complementar (contratos, atestados, etc) a respeito da qualificação técnica da 

pretensa subcontratada, com a finalidade de resguardar a boa execução do contrato. Demais 

exigências e procedimentos referentes à subcontratação estão dispostas no tópico 18 deste 

projeto básico. 
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9.7.5. Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar este 

Município com a participação de empresas que possuam infraestrutura adequada em razão das 

características dos trabalhos. 

 

9.7.6. Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 

expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, que deve apresentar 

rigorosamente a situação atualizada da empresa. 

 

9.8. Qualificação técnico-operacional: 

 

9.8.1. Deverá ser comprovada por meio de atestados fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem a prévia execução de 

obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da 

licitação, especificando necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em 

metros quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução e vigência. Os atestados 

devem corresponder a quantidade exigida relacionadas às parcelas de maior relevância, 

conforme quadro abaixo: 

 

9.8.2. QUADRO 01: QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL  

Código   Banco 
Descrição 

Und. Quant. 50% 

93679 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 

10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

m² 7.127,92 3.563,96 

92396 SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 

M2 2.029,28 

 

 

1.014,64 
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9.8.3. a exigência de atestados foram definidas por critérios técnicos e/ou grande 

relevância para execução do objeto; 

 

9.8.4. os atestados devem ser apresentados contendo a identificação do signatário e da 

pessoa jurídica emitente, indicando as características, quantidades e prazos das atividades 

executadas ou em execução pelo licitante; 

 

9.8.5. será permitido o somatório de atestados para o atendimento aos quantitativos 

mínimos na qualificação técnico-operacional, entretanto deverá ser comprovada a experiência 

e a complexidade de executar serviços semelhantes ou superiores aos exigidos; e 

 

9.8.6. serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional, que faça 

menção ao próprio licitante como prestador de serviços, desde que as informações constantes 

desses documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos serviços com os 

parâmetros mínimos fixados. 

 

9.9. Qualificação técnico-profissional: 

 

9.9.1 A licitante deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente ou mediante 

compromisso formal de contratação futura, equipe técnica mínima compatível com a execução 

do objeto, composta pelos seguintes profissionais legalmente habilitados: 

X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022 

94273 SINAPI 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-

FIO) EM TRECHO RETO. 

CONFECCIONADA EM CONCRETO 

PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO 

X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

M 392,62 

 

 

196,31 



 

____________________________________________________________________ 

 

26 

____________________________________________________________________ 
Povoado Bittencourt, nº615, Bittencourt – Atalaia AL. CEP: 57690000.  

 

 

 

 

a) Engenheiro Civil, regularmente registrado no CREA; 

b) Engenheiro de Segurança do Trabalho, ou Técnico de Segurança do Trabalho, regularmente 

habilitado, responsável pela implementação, acompanhamento e fiscalização das normas de 

segurança do trabalho, nos termos da legislação vigente. 

 

§1º. A comprovação do vínculo dos profissionais com a licitante poderá ser feita por meio de 

contrato social, CTPS, contrato de prestação de serviços ou compromisso de contratação 

futura, conforme admitido pela Lei nº 14.133/2021. 

 

§2º. A exigência dos profissionais descritos neste item destina-se exclusivamente à garantia da 

adequada execução, segurança e conformidade técnica do objeto, não sendo exigida, para 

todos eles, a apresentação de acervo técnico. 

 

9.9.2 Para fins exclusivos de comprovação da capacidade técnico-profissional, a licitante 

deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, acompanhados da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), somente dos seguintes profissionais: 

 

a) Engenheiro Civil; 

 

§1º Os atestados deverão estar em nome dos profissionais indicados, ser fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado e devidamente registrados no CREA competente, 

comprovando o acompanhamento e/ou a execução de serviços com características semelhantes 

e compatíveis com o objeto desta licitação. 

 

§2º Os atestados deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: objeto do contrato, 

nome do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s), quantificação principal dos serviços 

executados, local da obra ou serviço, período de execução, data de emissão, além do nome, 

cargo e assinatura do signatário. 
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§3º Não será exigida apresentação de atestado ou Certidão de Acervo Técnico (CAT) para o 

para o Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho, uma vez que tal profissional não 

será responsável pelas parcelas de maior relevância técnica da execução do objeto. 

9.9.3. QUADRO 02: SERVIÇOS PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 
 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024 

 

9.9.4. A licitante deverá comprovar que os profissionais indicados no item 9.9.2, detentores do 

acervo técnico exigido, integram o quadro permanente da licitante ou possuem compromisso 

formal de contratação futura, mediante apresentação de documentação idônea, nos termos do 

item 9.9.7. 

 

9.9.5. Comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita 

mediante uma das seguintes formas: 

 

a) Carteira de Trabalho; 

b) Certidão do CREA; 

c) Certidão do CAU; 

d) Contrato Social; 

e) Contrato de prestação de serviços; 

f) Contrato de Trabalho registrado na DRT; e 
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g) Termo, por meio do qual o(s) profissional(is) assuma(m) a responsabilidade técnica; 

 

9.9.6. Obra ou serviço licitado e o compromisso de integrar(em) o quadro técnico da empresa, 

no caso do objeto contratual vir a ser a esta adjudicado. 

 

9.9.7. Nos casos em que a licitante não possuir em seu quadro permanente o(s) profissional(is) 

exigidos no quadro 02, a Licitante deverá apresentar a Declaração de Compromisso de 

Contratação Futura referente ao(s) profissional(is). 

 

9.9.8. A referida Declaração deverá conter a indicação (nome do profissional, nº CREA 

e/ou CAU) a ser contratado, bem como deverá conter a anuência do mesmo (assinatura). Nos 

casos de apresentação de Compromisso de Contratação Futura será exigido da licitante, no ato 

da assinatura do Contrato, a comprovação de efetivação de vínculo do profissional 

devidamente registrado junto ao seu respectivo conselho. 

 

9.9.9. O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnica deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto da licitação. 

 

9.9.10. Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico do(s) profissional(is), 

devidamente acervado(s) pelo CREA e/ou pelo CAU, conforme conselho de origem, com a 

comprovação da execução dos serviços de forma clara e legível. 

 

9.9.11. Apresentar a(s) Certidão(ões) de Registro de Pessoa Física com a regularidade do(s) 

profissional(is) indicado(s) pelo Licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo 

de validade. 

 

 

9.9.12. Declaração formal da licitante, indicando o responsável técnico – Engenheiro Civil 

ou Arquiteto - para execução e acompanhamento dos serviços da obra. O responsável técnico 
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pelo objeto da licitação deverá ser o mesmo da comprovação de atestado técnico-profissional. 

 

9.9.13. Declaração de vistoria informando que realizou vistoria(s) no(s) local(is) de 

prestação de serviços. 

 

9.9.14. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social, mulheres vítimas de violência doméstica 

(conforme disposto no item 13.4) e egressos do sistema prisional (conforme disposto no item 

13.5). 

 

9.9.15. Declaração Formal informando a disponibilidade de máquinas/ferramentas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação. 

 

9.9.16. Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição 

da disponibilidade do pessoal técnico relativo aos profissionais constantes dos documentos de 

comprovação da capacidade técnico-profissional da CONTRATADA, bem como do pessoal 

técnico, das instalações e do aparelhamento indicados para a realização do objeto da licitação, 

bem como de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.269.659,44 (um milhão, duzentos e 

sessenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) 

conforme custos unitários apostos no orçamento estimado pela administração. 

 

10.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
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superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

 

10.4. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos do Ministério do Turismo, através do programa 5400020250008. 

 

Atalaia/AL,  24 de março de 2026 

 

 

 

_______________________________________ 

Gabryela Vanderlei Tenório 

Engenheira Civil 

CREA RNP nº 022037247-0 

Secretária Municipal de Infraestrutura e Operação Urbana 

Setor de Engenharia 


